
Termos e Condições 
da campanha 

O presente Passatempo (de ora em diante, o “Passatempo”) é organizado pela CABIFY 
PORTUGAL, UNIPESSOAL LDA., com sede na Rua São Sebastião da Pedreira, no55, 1o 
Esquerdo, 1050-206 Lisboa, com o capital social de € 3.000,00 (três mil euros), registada 
na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o número único de matrícula e 
pessoa colectiva n.o 513 930 248 (de ora em diante, a “Cabify”), encontrando-se sujeito às 
disposições contidas no presente documento e tendo por finalidade a promoção do serviço Cabify. 

A Cabify celebra dois anos em Portugal e vai premiar os utilizadores que fizerem mais 
viagens em Maio. Habilite-se a ganhar os 200€ (duzentos euros) de prémio final! 

Participe: 
Faça 10 (dez) ou mais viagens até dia 31 de maio de 2018 para habilitar-se ao passatempo e ser um 
dos contemplados a chegar ao pódio: 1o (primeiro) prémio 200€ (duzentos euros) em viagens Cabify, 
2o (segundo) prémio 150€ (cento e cinquenta euros) em viagens Cabify e um 3o (terceiro) prémio de 
100€ (cem euros) em viagens Cabify. 
O período avaliado compreende todas as viagens realizadas entre 1 de maio 2018 e 31 de maio 2018. 
A Cabify terá um prémio para os 3 (três) utilizadores que realizarem 10 o mais viagens no período 
indicado. Os prémios serão oferecidos num formato de código de desconto a inserir na plataforma 
Cabify. 

O Passatempo: 

1) Elegibilidade:

O Passatempo “2 anos Cabify” permitirá a participação das pessoas que, no momento da 
participação, cumpram os seguintes requisitos: 
• Sejam maiores de 18 anos e residentes em Portugal, nomeadamente nas Áreas
Metropolitanas de Lisboa e Porto;
• Tenham descarregado a aplicação Cabify, dispondo de uma conta de utilizador particular do
serviço Cabify; e
• Viajem 10 (dez) ou mais vezes no período destacado.

2) Duração:

De dia 1 (um) de maio às 00h01 até (inclusive) 31 (trinta e um) de maio às 23h59. 

3) Mecânica de Participação:

Para se habilitar, o utilizador terá de: 
• Viajar na Cabify com sucesso 10 (dez) ou mais vezes durante o período destacado; considera-se
como viagem com sucesso uma viagem realizada com trajeto do ponto A ao ponto B.

4) Seleção dos Vencedores:



• A Cabify irá selecionar os 3 (três) participantes habilitados para passatempo que efetuaram o maior 
número de viagens com sucesso no período destacado. 
• A selecção dos vencedores será feita por um júri composto por pessoal especializado da Cabify, 
com base nos seguintes critérios: 
− Número de viagens realizadas com sucesso no período de 1 a 31 de maio de 2018 (após se habilitar 
ao passatempo realizando 10 (dez) ou mais viagens, vencem os 3 (três) que mais viagens realizarem 
no total do mês). 
− Em caso de empate, a Cabify atribuirá o 1o (primeiro), 2o (segundo) e 3o (terceiro) prémios seguindo 
a ordem do utilizador com mais viagens realizadas no período indicado sem recorrer a outras 
campanhas com descontos/crédito associados, sendo o menor valor de desconto utilizado 
beneficiado em detrimento do valor mais elevado de desconto. 
- O segundo critério de desempate passará pela análise do somatório do valor das viagens realizadas 
por cada utilizador, sendo o valor mais elevado beneficiado em detrimento do valor mais baixo. 
- A Cabify reserva-se, ainda, o direito de selecionar aleatoriamente os vencedores nos 
casos em que a procura exceda a oferta, após aplicados os referidos 3 (três) tópicos de 
seleção e desempate. 
 
5) Prémios: 
• O passatempo confere 3 (três) prémios: 1o (primeiro) prémio 200€ (duzentos euros) em 
viagens Cabify, 2o (segundo) prémio 150€ (cento e cinquenta euros) em viagens Cabify e 
um 3o (terceiro) prémio de 100€ (cem euros) em viagens Cabify. 
• Os prémios serão atribuídos num formato código/voucher de desconto a inserir na 
aplicação Cabify. 
• Os 3 (três) prémios serão enviados via e-mail após o período de seleção. 
• Os Vencedores serão contactados pela Cabify Portugal, via e-mail, no final do período de seleção. 
Cada vencedor receberá 1 (um) código com o valor designado segundo o prémio atribuído e que deve 
ser inserido na app do vencedor para usufruto final do mesmo. 
• Os prémios serão convertidos num código a utilizar no menu promoções da plataforma 
Cabify com os seguintes detalhes: 

• 1o (primeiro) prémio: 200€ (duzentos euros) convertidos num código de 100% (cem 
porcento) de desconto em 20 (vinte) viagens até 10 (dez) euros por trajeto. 

• 2o (segundo) prémio: 150€ (cento e cinquenta euros) convertidos num código 100% (cem 
porcento) de desconto em 15 (quinze) viagens até 10 (dez) euros por trajeto. 

• 3o (terceiro) prémio: 100€ (cem euros) convertidos num código 100% (cem porcento) de 
desconto em 10 (dez) viagens até 10 (dez) euros por trajeto. 

 
• Não serão atribuídos os valores dos prémios em dinheiro nem poderá qualquer código ser trocado 
por dinheiro, nem transferido ou vendido por nenhum dos Vencedores, não 
havendo qualquer alternativa económica para o prémio. 
 
• A não aceitação ou impossibilidade superveniente de receção do prémio não confere 
qualquer direito ao respetivo Vencedor. 
• Aos prémios do presente Passatempo serão aplicáveis todas as disposições de carácter fiscal 
pertinentes, nos termos da legislação portuguesa em vigor. Para tal fim, para ostentar a condição de 
Vencedor será requisito indispensável o envio à Cabify, dos dados de identificação, comprovativo de 
morada ou outro documento válido para efeitos fiscais. 
• As importâncias que possam ser devidas a título do Imposto de Selo constituem 
responsabilidade da Cabify. 
 
6) Dados Pessoais: 
• Os dados pessoais fornecidos pelos participantes no Passatempo, serão incluídos num 
ficheiro automatizado de dados, propriedade da Cabify e mantido sob a sua responsabilidade, com a 
finalidade exclusiva de assegurar uma adequada gestão das 
participações e entrega dos prémios aos Vencedores, bem como o cumprimento, pela 
Cabify, das suas obrigações legais. 
• É garantida aos participantes do Passatempo a possibilidade de aceder ao referido 



ficheiro com a finalidade de exercer os direitos de acesso, rectificação, cancelamento e 
oposição, nos termos da Lei n.o 67/98 de 26 de Outubro (Lei de Protecção de Dados 
Pessoais). Os referidos direitos poderão exercer-se mediante comunicação escrita com 
indicação expressa dos dados de identificação do titular dos dados, dirigida à sede da 
Cabify. 
 
7) Outras disposições: 
• A participação no Passatempo implica necessariamente a aceitação e cumprimento das 
disposições constantes nos presentes Termos e Condições sem quaisquer reservas. 
• A Cabify não se responsabiliza por quaisquer dificuldades com a participação no 
Passatempo, designadamente no que respeita à acessibilidade completa e segura às suas contas nas 
redes sociais e/ou outras notificações enviadas. 
 
8) Lei aplicável e Jurisdição 
• A presente participação e o desenvolvimento da Passatempo serão interpretados e 
regidos em conformidade com a lei portuguesa devendo eventuais litígios ser submetidos à jurisdição 
exclusiva dos tribunais de Lisboa. 
 
 
 


